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Ofício-Circular nº 069/15 GMMC                                         Brasília, 17 de junho de 2015. 

                            
Ao cumprimentar Vossa Excelência e ao término do sétimo ano de trabalho 

neste Superior Tribunal de Justiça, cumpro o dever de encaminhar relatório estatístico do 

gabinete, referente ao número de processos recebidos, decididos, julgados e encerrados 

(baixados) no período.  

Ressalto que, entre 17/6/2008 e 17/6/2015, foram atribuídos e distribuídos ao 

nosso gabinete 74.472 processos e foram julgados 106.111 e baixados 67.685 processos 

Encaminho, também, a relação de importantes temas submetidos a julgamento 

no primeiro semestre de 2015, sob nossa relatoria, e que mereceram destaque na comunidade 

jurídica. 

Registro que não há qualquer recurso com atribuição ao nosso gabinete, por 

pedido de vista, pendente de apreciação com prazo regimental (sessenta dias) excedido. 

Também consigno que não há recursos submetidos ao rito dos Recursos Repetitivos 

pendentes de ingresso em pauta, excetuado um recurso afetado nos últimos sessenta 

dias com instrução em curso e será pautado para o mês de agosto/2015. 

A despeito do déficit de servidores ao longo deste último ano de labuta e da 

constante elevação do número de processos distribuídos, seguimos convictos da viabilidade 

de uma prestação jurisdicional célere e qualificada, fruto do comprometimento de todos. 

Renovo protestos de elevada consideração e apreço. 

  

Cordialmente, 

  

 

 

  

Ministro MAURO LUIZ CAMPBELL MARQUES 
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[1] Processos distribuídos, atribuídos e redistribuídos 
[2] 17 de junho a 31 de dezembro 

 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES – STJ 

PROCESSOS RECEBIDOS, JULGADOS, DECISÕES NÃO TERMINATIVAS E VOTOS-VISTAS 

ANO/MÊS PROCESSOS 
RECEBIDOS[1] 

PROCESSOS 
JULGADOS 

PROCESSOS COM 

VOTOS-VISTAS 
PROFERIDOS 

 
PROCESSOS 

BAIXADOS 

2008[2] 13.652 8.115 8 4.373 

2009 6.349 12.041 42 8.197 

2010 6.072 13.543 64 8.210 

2011 9.063 12.190 58 7.754 

2012 10.338 15.032 75 10.470 

2013 11.427 17.859 61 10.955 

2014 12.547 19.555 50 13.054 

2015 (Janeiro 

/17 de Junho) 
5.294 7.776 51 

4.672 

TOTAL 74.742 106.111 409 67.685 
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Recursos Representativos de Controvérsia 

(Art. 543C – CPC) 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Classe Número Afetação Situação Relator 

REsp 1340553 
 

31/08/2012 

pedido de vista em: 
26/11/2014 

MAURO CAMPBELL MARQUES 

REsp 1340553 
 

31/08/2012 

pedido de vista em: 
26/11/2014 

MAURO CAMPBELL MARQUES 

REsp 1340553 
 

31/08/2012 

pedido de vista em: 
26/11/2014 

MAURO CAMPBELL MARQUES 

REsp 1340553 
 

31/08/2012 

pedido de vista em: 
26/11/2014 

MAURO CAMPBELL MARQUES 

REsp 1340553 
 

31/08/2012 

pedido de vista em: 
26/11/2014 

MAURO CAMPBELL MARQUES 

REsp 1340553 
 

31/08/2012 

pedido de vista em: 
26/11/2014 

MAURO CAMPBELL MARQUES 

REsp 1373292 
 

17/04/2013 
  MAURO CAMPBELL MARQUES 

REsp 1459779 
 

15/08/2014 

julgamento em: 
22/04/2015 

MAURO CAMPBELL MARQUES 

REsp 1470443 
 

14/08/2014 

pedido de vista em: 
26/11/2014 

MAURO CAMPBELL MARQUES 

REsp 1478439 
 

05/09/2014 

publicação em: 
18/06/2015 

MAURO CAMPBELL MARQUES 

REsp 1492221 11/11/2014 
deferimento de amicus 

curie em 10/04/15 
MAURO CAMPBELL MARQUES 

REsp 1495144 11/11/2014 
deferimento de amicus 

curie em 10/04/15 
MAURO CAMPBELL MARQUES 

REsp 1495146 11/11/2014 
deferimento de amicus 

curie em 10/04/15 
MAURO CAMPBELL MARQUES 

REsp 1361800 28/03/2014 
protocolados em 

21/10/2014 
MAURO CAMPBELL MARQUES 

REsp 1133965 
 

12/04/2010 

Pedido de vista em: 
11/03/2015 

MAURO CAMPBELL MARQUES 

REsp 1353111 
 

07/03/2013 
08/10/2014 MAURO CAMPBELL MARQUES 

REsp 1354908 
 

02/05/2013 
08/10/2014 MAURO CAMPBELL MARQUES 

REsp 1391092 
 

14/02/2014 

julgamento em: 
22/04/2015 

MAURO CAMPBELL MARQUES 

REsp 1400287 
 

14/02/2014 

julgamento em: 
22/04/2015 

MAURO CAMPBELL MARQUES 

REsp 1388768 11/12/2013 19/11/2014 MAURO CAMPBELL MARQUES 

REsp 1520710 15/06/2015   MAURO CAMPBELL MARQUES 
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Informativo de Jurisprudência nº 553 

Período: 11 de fevereiro de 2015. 

Primeira Seção 

DIREITO TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DO VALOR DO IR INCIDENTE SOBRE 

VERBAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE EM AÇÃO TRABALHISTA. RECURSO 

REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

 

Até a data da retenção na fonte, a correção do IR apurado e em valores originais deve ser feita sobre a 

totalidade da verba acumulada e pelo mesmo fator de atualização monetária dos valores recebidos 

acumuladamente, sendo que, em ação trabalhista, o critério utilizado para tanto é o Fator de 

Atualização e Conversão dos Débitos Trabalhistas (FACDT). Essa sistemática não implica violação do 

art. 13 da Lei 9.065/1995, do art. 61, § 3º, da Lei 9.430/1996, dos arts. 8º, I, e 39, § 4º, da Lei 9.250/1995, 

uma vez que se refere à equalização das bases de cálculo do imposto de renda apuradas pelo regime de 

competência e pelo regime de caixa e não à mora, seja do contribuinte, seja do Fisco. Ressalte-se que a taxa 

SELIC, como índice único de correção monetária do indébito, incidirá somente após a data da retenção 

indevida. REsp 1.470.720-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 10/12/2014, DJe 

18/12/2014. 

 

 

Segunda Turma 

DIREITO DO CONSUMIDOR. VENDA CASADA E DANO MORAL COLETIVO IN RE IPSA. 

 

Configura dano moral coletivo in re ipsa a realização de venda casada por operadora de telefonia 

consistente na prática comercial de oferecer ao consumidor produto com significativa vantagem - 

linha telefônica com tarifas mais interessantes do que as outras ofertadas pelo mercado - e, em 

contrapartida, condicionar a aquisição do referido produto à compra de aparelho telefônico. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o direito metaindividual tutelado na espécie enquadra-se na categoria de 

direitos difusos, isto é, tem natureza indivisível e possui titulares indeterminados, que são ligados por 

circunstâncias de fato, o que permite asseverar ser esse extensível a toda a coletividade. A par disso, por 

afrontar o direito a livre escolha do consumidor, a prática de venda casada é condenada pelo CDC, que, em 

seu art. 39, I, prescreve ser "vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, entre outras práticas abusivas: I - 

condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro produto ou serviço, bem 

como, sem justa causa, a limites quantitativos", devendo o Estado engendrar todos os esforços no sentido de 

reprimi-la. Desse modo, a prática de venda casada por parte de operadora de telefonia é prática comercial 

apta a causar sensação de repulsa coletiva a ato intolerável, tanto intolerável que encontra proibição expressa 

em lei. Nesse passo, o dano analisado decorre da própria circunstância do ato lesivo (dano moral in re ipsa), 

prescindindo de prova objetiva do prejuízo sofrido. Portanto, afastar da espécie o dano moral coletivo é fazer 

tábula rasa da proibição elencada no art. 39, I, do CDC e, por via reflexa, legitimar práticas comerciais que 

afrontem os mais basilares direitos do consumidor. REsp 1.397.870-MG, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2/12/2014, DJe 10/12/2014. 
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Informativo de Jurisprudência nº 554 

Período: 25 de fevereiro de 2014. 

Primeira Seção 

DIREITO TRIBUTÁRIO. DESCONTO DE CRÉDITOS DO VALOR APURADO A TÍTULO DE 

CONTRIBUIÇÃO AO PIS E DA COFINS. 

 

É cabível o aproveitamento, na verificação do crédito dedutível da base de cálculo da contribuição ao 

PIS e da COFINS, das despesas e custos inerentes à aquisição de combustíveis, lubrificantes e peças de 

reposição utilizados em veículos próprios dos quais faz uso a empresa para entregar as mercadorias 

que comercializa. Isso porque o creditamento pelos insumos previsto nos arts. 3º, II, da Lei 10.833/2003 e 

da Lei 10.637/2002 abrange os custos com peças, combustíveis e lubrificantes utilizados por empresa que, 

conjugada com a venda de mercadorias, exerce também a atividade de prestação de serviços de transporte da 

própria mercadoria que revende. De fato, o art. 3º, II, da Lei 10.833/2003 registra expressamente que a 

pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação aos bens e serviços utilizados como insumo 

na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive 

combustíveis e lubrificantes. Dessa forma, importante ressaltar que é o próprio dispositivo legal que dá, 

expressamente, à pessoa jurídica o direito ao creditamento pelos bens utilizados como insumo na prestação 

de serviços, incluindo no conceito desses bens os combustíveis e lubrificantes. Ademais, fato incontroverso 

é o de que o valor do transporte da mercadoria vendida está embutido no preço de venda (faturamento), 

como custo que é da empresa, ingressando assim na base de cálculo das contribuições ao PIS/COFINS 

(receita bruta). Com o custo do transporte e o correspondente aumento do preço de venda, há evidente 

agregação de valor, pressuposto da tributação e também da aplicação da não cumulatividade. Por certo, a 

vedação do creditamento em casos como o presente teria por únicos efeitos (a) forçar a empresa 

vendedora/transportadora a registrar em cláusula contratual que as despesas da tradição (frete) estariam a 

cargo do comprador, fornecendo a ele o serviço, ou (b) terceirizar a atividade de transporte de suas 

mercadorias para uma outra empresa que possivelmente seria criada dentro de um mesmo grupo econômico 

apenas para se fazer planejamento tributário, com renovados custos burocráticos (custos de conformidade à 

legislação tributária, empresarial e trabalhista para a criação de uma nova empresa). Em suma, caracterizada 

a prestação de serviços de transporte, ainda que associada à venda de mercadorias que comercializa, há de 

ser reconhecido o direito ao creditamento pelo valor pago na aquisição das peças, combustíveis e 

lubrificantes necessários a esse serviço, tendo em vista que são insumos para a prestação do serviço. REsp 

1.235.979-RS, Rel. originário Min. Herman Benjamin, Rel. para acórdão Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 16/12/2014, DJe 19/12/2014. 

  

 

Segunda Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO. INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL 

DE FÉRIAS. 
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A importância paga pelo empregador a título de terço constitucional de férias gozadas integra a base 

de cálculo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). O FGTS é um direito autônomo dos 

trabalhadores urbanos e rurais de índole social e trabalhista, não possuindo caráter de imposto nem de 

contribuição previdenciária. Assim, não é possível a sua equiparação com a sistemática utilizada para fins de 

incidência de contribuição previdenciária e imposto de renda, de modo que é irrelevante a natureza da verba 

trabalhista (remuneratória ou indenizatória/compensatória) para fins de incidência da contribuição ao FGTS. 

Nesse passo, o fato de o legislador optar por excluir da incidência do FGTS as mesmas parcelas de que trata 

o art. 28, § 9º, da Lei 8.212/1991 - apesar da aproximação dos conceitos - não significa que pretendeu 

igualar a contribuição previdenciária à mesma base de incidência do FGTS, tratando-se de técnica 

legislativa. Realizando uma interpretação sistemática da norma de regência, verifica-se que somente em 

relação às verbas expressamente excluídas pela lei é que não haverá a incidência do FGTS. Desse modo, 

impõe-se a incidência do FGTS sobre o terço constitucional de férias (gozadas), pois não há previsão legal 

específica acerca da sua exclusão, não podendo o intérprete ampliar as hipóteses legais de não incidência. 

Cumpre registrar que essa orientação é adotada no âmbito do TST, que "tem adotado o entendimento de que 

incide o FGTS sobre o terço constitucional, desde que não se trate de férias indenizadas". Ressalte-se que 

entendimento em sentido contrário implica prejuízo ao empregado que é o destinatário das contribuições 

destinadas ao Fundo efetuadas pelo empregador. A propósito, cumpre esclarecer que no caso nas férias 

indenizadas há expressa previsão legal de não incidência do FGTS, conforme se extrai da redação do art. 15, 

§ 6º, da Lei 8.036/1990, c/c o art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/1991. Por fim, vale destacar que o terço 

constitucional de férias diferencia-se do abono pecuniário previsto no art. 143 da CLT, haja vista que este 

representa uma opção do trabalhador de converter em dinheiro 1/3 dos dias de férias a que tem direito, 

enquanto o terço constitucional de férias representa um direito constitucionalmente previsto aos 

trabalhadores urbanos e rurais que tem por finalidade ampliar a capacidade financeira do trabalhador durante 

seu período de férias. Dessa forma, não há que se falar em bis in idem. Precedente citado do TST: (RR - 

81300-05.2007.5.17.0013, 7ª Turma, DEJT 9/11/2012). REsp 1.436.897-ES, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 4/12/2014, DJe 19/12/2014. 

 

 

Segunda Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO. INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE OS PRIMEIROS QUINZE DIAS 

QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. 

 

A importância paga pelo empregador durante os primeiros quinze dias que antecedem o afastamento 

por motivo de doença integra a base de cálculo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). O 

FGTS é um direito autônomo dos trabalhadores urbanos e rurais de índole social e trabalhista, não possuindo 

caráter de imposto nem de contribuição previdenciária. Assim, o fato de o Estado fiscalizar e garantir esse 

direito, com vistas à efetivação regular dos depósitos, não transmuda em sujeito ativo do crédito dele 

proveniente. O Estado intervém para assegurar o cumprimento da obrigação por parte da empresa, em 

proteção ao direito social do trabalhador. Dessa forma, não é possível a sua equiparação com a sistemática 

utilizada para fins de incidência de contribuição previdenciária e imposto de renda, de modo que é 

irrelevante a natureza da verba trabalhista (remuneratória ou indenizatória/compensatória) para fins de 

incidência do FGTS. Consiste o FGTS, pois, em um depósito bancário vinculado, pecuniário, compulsório, 

realizado pelo empregador em favor do trabalhador, visando formar uma espécie de poupança para este, que 
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poderá ser sacado nas hipóteses legalmente previstas. De mais a mais, nos termos do art. 60, caput, da Lei 

8.213/1991, "o auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do 

afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e 

enquanto ele permanecer incapaz". Nesse passo, no que se refere ao segurado empregado, durante os 

primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe ao 

empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/1991). No mesmo 

sentido, os arts. 28, II, do Decreto 99.684/1990 e 15, § 5º, da Lei 8.036/1990 impõem a obrigatoriedade de 

realização do depósito do FGTS na hipótese de interrupção do contrato de trabalho decorrente de licença 

para tratamento de saúde de até 15 dias. Ressalte-se, por fim, que entendimento em sentido contrário implica 

prejuízo ao empregado que é o destinatário das contribuições destinadas ao Fundo efetuadas pelo 

empregador. REsp 1.448.294-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 9/12/2014, DJe 

15/12/2014. 

 

 

Segunda Turma 

DIREITO ADMINISTRATIVO. NÃO INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE O AUXÍLIO-CRECHE. 

 

A importância paga pelo empregador referente ao auxílio-creche não integra a base de cálculo do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). O FGTS é um direito autônomo dos trabalhadores 

urbanos e rurais de índole social e trabalhista, não possuindo caráter de imposto nem de contribuição 

previdenciária. Assim, o fato de o Estado fiscalizar e garantir esse direito, com vistas à efetivação regular 

dos depósitos, não transmuda em sujeito ativo do crédito dele proveniente. O Estado intervém para assegurar 

o cumprimento da obrigação por parte da empresa, em proteção ao direito social do trabalhador. Dessa 

forma, não é possível a sua equiparação com a sistemática utilizada para fins de incidência de contribuição 

previdenciária e imposto de renda, de modo que é irrelevante a natureza da verba trabalhista (remuneratória 

ou indenizatória/compensatória) para fins de incidência do FGTS. Consiste o FGTS, pois, em um depósito 

bancário vinculado, pecuniário, compulsório, realizado pelo empregador em favor do trabalhador, visando 

formar uma espécie de poupança para este, que poderá ser sacado nas hipóteses legalmente previstas. De 

mais a mais, a CF previu, no seu art. 7º, XXV, entre os direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, a 

assistência gratuita aos filhos e dependentes em creches e pré-escolas. O objetivo do instituto é ressarcir 

despesas efetuadas com o pagamento da creche de livre escolha da empregada-mãe, ou outra modalidade de 

prestação de serviço desta natureza. Nesse passo, verifica-se que o art. 28, § 9º, "s", da Lei 8.212/1990 

expressamente exclui o reembolso creche da base de incidência do FGTS. Ademais, há muito, a Fazenda 

Nacional aponta uma distinção entre o reembolso-creche (que não integra o salário de contribuição em razão 

de expressa previsão legal) e o auxílio-creche, especialmente para fins de incidência de contribuição 

previdenciária. Contudo, essa argumentação não encontra amparo na jurisprudência desta Corte, que se 

firmou no sentido de que "O Auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição" (Súmula 310 do STJ). 

Destarte, não obstante a maximização das hipóteses de incidência do FGTS constitua princípio que atende à 

sua finalidade precípua, não se justifica afastar a sua incidência em relação ao "reembolso-creche" e 

determinar a sua incidência sobre o "auxílio-creche", quando o pagamento da verba - independentemente da 

forma - ocorra em conformidade com a legislação trabalhista. Além disso, em que pese a distinção 

procedimental sustentada pela Fazenda, tanto o auxílio creche quanto o reembolso creche possuem a mesma 

finalidade, ressarcir a trabalhadora pelos gastos efetuados com a creche dos seus filhos menores de 6 anos, 
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em virtude de a empresa não manter em funcionamento uma creche em seu próprio estabelecimento, 

conforme determina o art. 389 da CLT. Ressalte-se, por oportuno, que o FGTS destina-se a garantir o tempo 

de serviço do trabalhador e, no caso do auxílio-creche, esse requisito não está presente, na medida em que se 

destina a reembolsar o trabalhador das despesas que este teve que efetuar em virtude do não oferecimento da 

creche por parte do empregador. Assim, diante da análise da legislação de regência (art. 15, § 6º, da Lei 

8.036/1990, c/c o art. 28, § 9º, "s", da Lei 8.212/1991), impõe-se a conclusão no sentido de que o auxílio-

creche (da mesma forma que o reembolso-creche) não integra a base de cálculo do FGTS. REsp 1.448.294-

RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 9/12/2014, DJe 15/12/2014. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Informativo de Jurisprudência nº 556 

Período: 23 de fevereiro a 4 de março 2015. 

Segunda Turma 

DIREITO FINANCEIRO. RESTRIÇÃO À TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FEDERAIS A 

MUNICÍPIO. 

 

 

 

Informativo de Jurisprudência nº 558 

Período: 19 de março a 6 de abril de 2015. 

Corte Especial 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APLICABILIDADE DO ART. 18 DA LACP A 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA MOVIDA POR SINDICATO. 

 

O art. 18 da Lei 7.347/1985 (LACP) - "Nas ações de que trata esta lei, não haverá 

adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras 

despesas, nem condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em 

honorários de advogado, custas e despesas processuais" - é aplicável à ação civil 

pública movida por sindicato na defesa de direitos individuais homogêneos da 

categoria que representa. Realmente, o STJ posicionava-se no sentido de que o 
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cabimento de ação civil pública em defesa de direitos individuais homogêneos se restringia 

àqueles direitos que evolvessem relação de consumo. Esse posicionamento, entretanto, 

encontra-se superado, tendo em vista o entendimento de que o art. 21 da Lei 7.347/1985, 

com redação dada pela Lei 8.078/1990, ampliou o alcance da ação civil pública também 

para a defesa de interesses e direitos individuais homogêneos não relacionados a 

consumidores (REsp 1.257.196-RS, Segunda Turma, DJe 24/10/2012; e AgRg nos EREsp 

488.911-RS, Terceira Seção, DJe 6/12/2011). Assim, é cabível o ajuizamento de ação civil 

pública em defesa de direitos individuais homogêneos não relacionados a consumidores, 

devendo ser reconhecida a legitimidade do sindicato recorrente para propor a presente ação 

em defesa de interesses individuais homogêneos da categoria que representa. Com o 

processamento da demanda na forma de ação civil pública, incide plenamente o art. 18 da 

Lei 7.347/1985. Precedentes citados: AgRg no REsp 1.453.237-RS, Segunda Turma, DJe 

13/6/2014; e AgRg no REsp 1.423.654-RS, Segunda Turma, DJe 18/2/2014. EREsp 

1.322.166-PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 4/3/2015, DJe 

23/3/2015. 

 

 

Primeira Seção 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PERÍODO DE INCIDÊNCIA DO REAJUSTE DE 

28,86% SOBRE A GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO À FISCALIZAÇÃO E 

ARRECADAÇÃO. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-

STJ). 

 

O reajuste de 28,86% sobre a Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação 

- GEFA incide, após a edição da MP 831/1995 até a edição da MP 1.915-1/1999, mais 

precisamente, no período de janeiro de 1995 a julho de 1999. A despeito de ser firme o 

entendimento do STJ no sentido de não incidir o reajuste de 28,86% sobre a GEFA, porque 

essa gratificação seria calculada com base no vencimento básico do respectivo servidor, 

sob pena de bis in idem, observa-se que esse entendimento não se aplica indistintamente 

durante todo o período em que vigorou a referida vantagem. Nessa linha intelectiva, 

analisando-se os reajustes concedidos pelas Leis 8.460/1992, 8.622/1993 e 8.627/1993, não 

há como se confundir o pagamento do reajuste de 28,86% sobre o vencimento básico do 

Auditor Fiscal (o que é compensável pelo reposicionamento) com o pagamento do mesmo 

reajuste sobre a GEFA, cuja base de cálculo é o padrão A-III multiplicado por oito, no 

período de janeiro de 1995 a julho de 1999. Assim, os reajustes concedidos pelas Leis 

8.622/1993 e 8.627/1993 não justificam compensação, à luz do entendimento do STF no 

RMS 22.307-DF e da Súmula 672 do STF. Portanto, não restam dúvidas acerca da 

incidência do reajuste de 28,86% sobre GEFA a partir da edição da MP 831/1995, quando 

houve a modificação da base de cálculo da referida gratificação, uma vez que o aumento 

salarial concedido aos servidores pela Lei 8.627/1993, a despeito do reposicionamento em 

três padrões de vencimento (art. 3°, II), não é compensável com o reajuste de 28,86%, 

posto tratar-se de aumentos distintos, um decorrente de reposicionamento e o outro de 

revisão geral de vencimentos, conforme firmado pelo Pretório Excelso. Por fim, com a 
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edição da MP 1.915, de 30/7/1999, houve reestruturação da carreira de Auditoria do 

Tesouro Nacional, alterando a nomenclatura para "Carreira Auditoria da Receita Federal", 

além de dispor, em seu art. 14, que "os integrantes da Carreira da Auditoria-Fiscal da 

Previdência Social e da Carreira Fiscalização do Trabalho não fazem jus à percepção da 

Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação - GEFA, criada pelo Decreto-Lei nº 

2.371, de 18 de novembro de 1987", que foi substituída pela Gratificação de Desempenho 

de Atividade Tributária - GDAT (art. 7º), calculada no percentual de até cinquenta por 

cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor. REsp 1.478.439-RS, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 25/3/2015, DJe 27/3/2015. 

 

 

 

Informativo de Jurisprudência nº 559 

Período: 6 a 16 de abril de 2014. 

Primeira Seção 

DIREITO ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO IMEDIATA DE PENALIDADE 

IMPOSTA EM PAD. 

 

Não há ilegalidade na imediata execução de penalidade administrativa imposta em 

PAD a servidor público, ainda que a decisão não tenha transitado em julgado 

administrativamente. Primeiro, porque os atos administrativos gozam de auto-

executoriedade, possibilitando que a Administração Pública realize, através de meios 

próprios, a execução dos seus efeitos materiais, independentemente de autorização 

judicial ou do trânsito em julgado da decisão administrativa. Segundo, pois os efeitos 

materiais de penalidade imposta ao servidor público independem do julgamento de 

recurso interposto na esfera administrativa, que, em regra, não possui efeito suspensivo 

(art. 109 da Lei 8.112/1990). Precedentes citados: MS 14.450-DF, Terceira Seção, DJe 

19/12/2014; MS 14.425-DF, Terceira Seção, DJe 1/10/2014; e MS 10.759-DF, Terceira 

Seção, DJ 22/5/2006. MS 19.488-DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado 

em 25/3/2015, DJe 31/3/2015. 

 

 

Primeira Seção 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA 

PÚBLICA E REQUISITOS PARA ADMISSIBILIDADE DE RECLAMAÇÃO E 

DE PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

 

Não é cabível reclamação, tampouco pedido de uniformização de jurisprudência, 

ao STJ contra acórdão de Turma Recursal do Juizado Especial da Fazenda 

Pública sob a alegação de que a decisão impugnada diverge de orientação fixada 

em precedentes do STJ. O sistema para o processamento e julgamento de causas em 
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juizados especiais é composto por três microssistemas. Cada um deles é submetido a 

regras específicas de procedimento, inclusive com relação ao mecanismo de 

uniformização de jurisprudência e de submissão das decisões das Turmas Recursais ao 

crivo do STJ. No âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Estaduais Comuns, 

instituídos pela Lei 9.099/1995, o mecanismo é a reclamação, nas hipóteses do art. 1º da 

Resolução 12/2009 do STJ, ou seja, quando decisão de Turma Recursal contrariar: a) 

jurisprudência do STJ; b) súmula do STJ; ou c) orientações decorrentes do julgamento 

de recursos especiais processados na forma do art. 543-C. Já no que se refere aos 

Juizados Especiais Federais instituídos pela Lei 10.259/2001, é o pedido de 

uniformização de jurisprudência que é cabível quando a orientação da Turma Nacional 

de Uniformização contrariar (art. 14, § 4º): a) jurisprudência dominante do STJ; ou b) 

súmula do STJ. Finalmente, quanto ao mais recente microssistema, instituído pela Lei 

12.153/2009 (Juizados Especiais da Fazenda Pública), é cabível o pedido de 

uniformização de jurisprudência quando (arts. 18 e 19): a) as Turmas de diferentes 

Estados derem a lei federal interpretações divergentes; ou b) a decisão proferida estiver 

em contrariedade com súmula do STJ. Percebe-se, portanto, que foi opção expressa do 

legislador restringir apenas às duas hipóteses acima o cabimento do pedido de 

uniformização de jurisprudência nos Juizados Especiais da Fazenda Pública, havendo 

silêncio eloquente quanto a todas as demais hipóteses. Desse modo, o caso em que a 

parte alega que o acórdão da Turma Recursal no subsistema do Juizado Especial da 

Fazenda Pública viola precedentes do STJ não se amolda às hipóteses de cabimento de 

pedido de uniformização de jurisprudência. Quanto à utilização da reclamação, observa-

se que, nos termos do art. 105, I, "f", da CF, c/c o art. 187 do RISTJ, seu cabimento é 

previsto para: a) a usurpação de competência do STJ; ou b) a necessidade de garantir a 

autoridade das decisões do STJ. Além dessas hipóteses constitucionais, conforme visto 

acima, cabe reclamação para a adequação do entendimento adotado em acórdãos de 

Turmas Recursais no subsistema dos Juizados Especiais Comuns Estaduais à 

jurisprudência, súmula ou orientação adotada na sistemática dos recursos repetitivos do 

STJ (em razão do decidido pelo STF nos EDcl no RE 571.572-BA, Tribunal Pleno, DJe 

27/11/2009 e das regras contidas na Resolução 12/2009 do STJ). De acordo com a larga 

jurisprudência do STF, seguida pelo STJ, a reclamação não pode - e não deve - ser 

considerada sucedâneo recursal, ou seja, é cabível tão-só nas hipóteses em que 

adequadamente atende aos requisitos de admissibilidade (Rcl 5684 AgR, Tribunal 

Pleno, DJe 15/8/2008; e Rcl 5465 ED, Tribunal Pleno, DJe 15/8/2008). Cumpre 

esclarecer que não é possível a aplicação do princípio da fungibilidade, quando a 

reclamação fundar-se em suposta divergência entre a decisão recorrida e arestos 

paradigmas do STJ, sendo que essa hipótese não é abrangida no pedido de 

uniformização previsto no art. 18, § 3º, da Lei 12.153/2009. Assim, não se amolda ao 

caso nem o pedido de uniformização de jurisprudência nem a reclamação, por não 

incidirem em nenhuma das hipóteses de cabimento. Rcl 22.033-SC, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, julgado em 8/4/2015, DJe 16/4/2015. 
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Informativo de Jurisprudência nº . 561 

Período: 4 a 17 de maio de 2015. 

Segunda Turma 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RETENÇÃO DE TRIBUTOS FEDERAIS NA FONTE QUANDO DO 

PAGAMENTO DE CONTRATO DE FRETAMENTO DE AERONAVE PELA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA FEDERAL. 

 

É possível reter na fonte, na forma dos arts. 64 da Lei 9.430/1996 e 34 da Lei 10.833/2003, o IRPJ, a 

CSLL, a contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS, quando do pagamento de contrato de 

fretamento de aeronave pela administração pública federal. Da análise do art. 133 da Lei 7.565/1986 

(Código Brasileiro de Aeronáutica), verifica-se que o contrato de fretamento ocorre quando uma das partes, 

chamada fretador, obriga-se para com a outra, chamada afretador, mediante o pagamento do frete por este, a 

realizar uma ou mais viagens preestabelecidas ou durante certo período de tempo, reservando-se ao fretador 

o controle sobre a tripulação e a condução técnica da aeronave. O referido dispositivo legal ressalta a 

existência de reserva de controle técnico sobre o bem móvel objeto do contrato em questão, fato que remete 

o contrato a uma natureza mais próxima do conceito de prestação de serviços do que do conceito de mera 

locação de bem móvel. Sendo assim, não se deve aplicar os precedentes do STF no sentido de que os 

contratos de locação de bem móvel não se submetem à tributação a título de ISS por não serem prestação de 

serviços ou locação de serviços (Súmula Vinculante 31 do STF). É que o contrato em questão (fretamento de 

aeronave) possui em seu bojo indubitável prestação de serviços. Outrossim, também está embutida no 

contrato de fretamento a locação do bem móvel (aeronave), que constitui em si o fornecimento do bem, além 

da prestação de serviços efetivada pela tripulação, pelo que não há como a atividade escapar à hipótese de 

incidência descrita no art. 64 da Lei 9.430/1996 e no art. 34 da Lei 10.833/2003, que estabelecem a técnica 

de arrecadação de retenção na fonte quando da realização dos pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e 

fundações, bem como empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades de que a União 

detenha a maioria do capital social com direito a voto. Com efeito, devido à essa natureza híbrida do 

contrato de fretamento de aeronave, se as situações individualmente consideradas, relativamente ao 

fornecimento de bem, locação de bem móvel ou prestação de serviço já ensejariam a retenção dos tributos na 

fonte, tanto mais deve ensejar a retenção na fonte a hipótese em questão, que possui mais de uma situação 

ensejadora de sua incidência. Por fim, de registrar que, ainda que não houvesse a arrecadação pela técnica de 

antecipação mediante retenção na fonte, a empresa continuaria a se submeter à tributação pelo IRPJ, CSLL, 

PIS/PASEP e COFINS, posto que praticante dos respectivos fatos geradores, atrelados à aferição de lucro 

real, lucro líquido ajustado, e receita ou faturamento, respectivamente. REsp 1.218.639-RJ, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 28/4/2015, DJe 7/5/2015. 

 

 


